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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PORTARIA Nº 009/2022 
DE 13 DE JANEIRO DE 2022 
 
Dispõe sobre a concessão a pedido, de licença sem vencimentos para 
tratar de assuntos particulares, pelo período de 01 ano, a servidora Silmara 
Mary Lima da Silva de Macedo e dá outras providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas 
atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO o requerimento o da servidora Silmara Mary Lima da 
Silva de Macedo, que solicita licença para tratar de assuntos particulares 
pelo período de 01 ano; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 132 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder, a pedido, licença sem vencimentos, para tratar de 
assuntos particulares, pelo período de 01 ano, a servidora Silmara Mary 
Lima da Silva de Macedo, matricula nº 1805401-1, que exerce o cargo de 
Técnica de Enfermagem na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido 
do servidor ou por convocação da Administração Municipal, quando 
comprovado o interesse público. 
 
Art. 3º - É vedada a prestação de serviço profissional, em órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, por 
servidor em licença para tratar de interesse particular, sob qualquer forma 
ou título, sob pena de demissão, mediante processo administrativo. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/RN, 13 de janeiro de 2022.  
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PORTARIA Nº 010/2022 
DE 13 DE JANEIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a cessão da servidora Andréa Gondim de Freitas para a 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte pelo período de 02 
(dois anos).  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 
 
Considerando o Ofício nº 559/2021-GDPGE, da lavra do Excelentíssimo 
Senhora Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, que 
solicita a cessão funcional da servidora Andréa Gondim de Freitas; 
 
Considerando a Lei Municipal nº 418/2021 que regulamenta o 
procedimento de cessão e de permuta entre servidores públicos do 
Município de Campo Grande/RN e outros órgãos dos poderes executivo, 
legislativo ou judiciário, da União, do Dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, e dá outras providências; 
Considerando o Termo de Cooperação Técnica e Administrativa nº 
21/2021, firmado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte e esta municipalidade. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Fazer a cessão funcional da servidora Andréa Gondim de Freitas 
a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
Parágrafo único. Caberá ao Município cedente o ônus da remuneração 
devida a servidora. 
 
 Art. 2º A cessão se dará pelo prazo de 2 (dois) anos. 
 Parágrafo único. A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo, caso o 
Município venha a precisar da servidora cedida ou se o interesse público 
o exigir. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
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